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MUNICíPIO DE SANTO ANTONTO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANA

Portaria no 30.07 312021 .

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR NOMCAdA

pela Portaria no 30.06612021 , e tendo em vista o disposto no art. 1542 da Lei no 8.112, de 1 1 de

dezembro de 1990,

RESOLVE:

Art. 1o - Afastar, preventivamente, sem prejuízo de sua remuneração, pelo prazo de 30 (trinta)

dias, o servidor VANDERLEI PEREIRA, matrícula no 1822, do exercício do cargo de Agente

Operador de Máquinas, a fim de evitar influência na apuração relativa ao Processo administrativo

disciplinar instaurado por meio da Portaria n' 30.066/2021, publicada no DIOEMS (Diário oficial

do municípios do Paraná ), de 30 de agosto de 2021.

Art. 20 - Fica proibido o acesso do mencionado servidor às repartições internas deste Órgão, bem

como o acesso a sistemas eletrônicos internos, posse de equipamentos e de documentos

durante a vigência desta Portaria.

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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2 Art. L54 - Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na apuração da irregularidade, a

autoridade instaurada do processo disciplínar poderá determinar seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo

de até sessenta dias, sem prejuízo da remuneração.

§ único - O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, finco o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não

concluÍdo o processo.


